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OBJETO 
Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, condições e 

procedimentos estabelecidos para a Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Bolaxa, padrão 1. 

O presente trabalho é referenciado no projeto existente que já teve parte executada anteriormente, o qual, 
nesse momento, será compatibilizado para nossa realidade. Não se trata de autoria de projeto e sim apenas 
compatibilização para a finalização do mesmo. Lembra-se que a construção está paralisada, ou seja, já existe uma 
evolução de obra efetivamente feita. A licitação se dará para a conclusão do objeto final. 

Todos projetos e suas respectivas responsabilidades técnicas serão respeitadas, ou seja, os projetos, 
quantitativos totais e plantas continuam sendo os originais da primeira licitação, pois a obra já teve um começo. As 
planilhas estão com os quantitativos e preços atualizados, bem como cronograma. Todos os itens dos memoriais que 
já foram executados deverão ser desprezados, pois os mesmos já não estarão contabilizados na planilha orçamentária 
atualizada.  

 

GENERALIDADES.  

A CONTRATADA ainda como licitante deverá realizar visita técnica ao local dos serviços e inspecionar as 
condições gerais do local, as instalações/redes, passagens, taludes, vegetação, passeios e cercas existentes, deverá 
verificar também, todas as demolições, cortes em vegetação e adaptações necessárias à conclusão dos serviços, 
bem como mensurar as cotas e demais dimensões do projeto, comparando-as com as medidas e níveis "in loco", pois 
deverão constar da proposta todos os itens necessários à execução total dos serviços, mesmo que não constem da 
planilha estimativa fornecida anexa. 

Além da visita técnica, antes de começar os serviços, a empresa CONTATADA deverá examinar 
cuidadosamente todos os itens deste MD, plantas desenhos dos projetos e qualquer outra documentação fornecida, 
pois será considerada como perfeita conhecedora de todas as circunstâncias que poderão atrapalhar e/ou facilitarem 
a execução dos serviços.  
A execução das obras e/ou serviços deverá obedecer às normas da ABNT, Leis municipais, estaduais e federais no 
que tange aos assuntos em tela e a este Memorial Descritivo (MD).  

A empresa CONTRATADA deverá seguir todos os procedimentos de segurança referentes aos serviços, pois 
operações, manuseio ou manutenções inadequadas podem resultar em acidentes de trabalho severos ou mesmo a 
morte. 

 Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Memorial Descritivo, documentação técnica da obra ou 
discrepâncias constatadas no presente rol documental fornecido, deverão ser consultados o projetista e/ou a 
fiscalização para a solução do problema.  

Durante toda execução das obras deverá ser mantido, pela CONTRATADA, no canteiro de obras o Diário de 
Obra, devidamente atualizado e assinado, onde constará todo e qualquer fato relevante ocorrido no dia, e onde 
deverão ser relatadas as observações, determinações, recomendações e reclamações da CONTRATANTE.  

A CONTRATADA ficará obrigada a demolir e a refazer por seu exclusivo dispêndio, todos os trabalhos que 
a fiscalização impugnar por má qualidade ou que contrarie as condições contratuais.  

Os atrasos decorrentes dessas medidas serão considerados de responsabilidade da CONTRATADA.  

Serão encargos e ônus da CONTRATADA, entre as demais providências cabíveis, o seguinte:  

- A obtenção das licenças (e/ou autorizações) e a aprovação de documentos junto a órgãos ou entidades 
públicas e/ou privadas.  
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- Pagamento das custas inerentes a estes processos, inclusive taxas, impostos e demais tributos de qualquer 
natureza que venha a incidir em qualquer das etapas do processo de preparação para a realização dos trabalhos, 
durante a execução do objeto contratado.  

A CONTRATADA será obrigada a facilitar a fiscalização da(s) obra(s), serviço(s) e dos materiais utilizados, 
permitindo o acesso da fiscalização em todas as partes e compartimentos.  

A CONTRATADA deverá manter a disposição da fiscalização no canteiro toda a documentação técnica da 
obra, cópias legíveis, para consulta, toda a documentação técnicas que compõe este Projeto Executivo. 

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 
A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios 

realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

 Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e apresentam as 
mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas não 
apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a execução foram 
identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou obras. 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste memorial. 
Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser solicitada 
sua substituição, condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 
 A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada, que 
o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

PROJETOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo de 

obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 
 Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, devem 
ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem em ambos. 
 Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala maior. 
Na divergência entre cotas dos desenhos e duas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre 
precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

 

DOS PROJETOS  

Quando na execução da obra, os projetos deverão ser verificados e poderão ser adaptados se forem constatadas 
alterações em relação à situação inicialmente existente, por ocasião dos levantamentos de dados, e que venham a 
prejudicar a execução e/ou o desempenho da solução projetada. Essas adaptações deverão ser submetidas à 
prévia aprovação do projetista e/ou fiscalização.  

Caso alterações do projeto original venham a ocorrer, deverão constar obrigatoriamente do “As Built”, passando tais 
modificações para a responsabilidade do agente técnico que as modificou, formalizando as alterações na Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente.  

Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração de detalhes e cálculos complementares que se fizerem 
necessários á perfeita execução da obra, baseados no presente Projeto Executivo de engenharia, devendo a 
mesma agir em tempo hábil e submetê-los à prévia aprovação da fiscalização, antes do início da execução 
dos serviços.  
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Nestes casos conforme artigo 111º da Lei nº 8.666 de 21 de julho de 1993 e artigo nº 29 da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 o autor dos projetos e/ou alterações dos projetos concorda em ceder para a Administração Pública 
os direitos patrimoniais na sua totalidade, em qualquer das modalidades: reprodução parcial ou integral; a edição; a 
adaptação, ou quaisquer outras transformações; tradução para qualquer idioma; a produção audiovisual; a distribuição 
para uso ou exploração da obra; a utilização, direta ou indireta, nas condições e prazos estipulados pela Lei nº 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998.  

A execução dos serviços fica condicionada à prévia elaboração dos detalhes executivos pertinentes e a aprovação 
dos mesmos pelo projetista e/ou fiscalização, tal condição não exime a CONTRATADA de proceder com as liberações 
e aprovações nos outros órgãos competentes.  

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo de obra ou 
serviço, poderá ser executada sem autorização da Fiscalização e/ou Responsável Técnico pela obra.  

GARANTIA DA OBRA OU SERVIÇOS  

A obra constante deste MD terá um período de garantia de 05 (cinco) anos a contar da assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo (TERD) conforme art. 69º da Lei 8.666/1993 e art. 618º do Código Civil Lei 10.406/2002. 

  

COMO CONSTRUÍDO  

AS BUILT (AB)  

O “As built” ou AB pela definição da resolução nº 51/2012 do CAU/BR, é a “Atividade técnica que, durante e 
após a conclusão de obra ou serviço técnico, consiste na revisão dos elementos do projeto em conformidade com o 
que foi executado, objetivando tanto sua regularidade junto aos órgãos públicos como sua atualização e manutenção”.  

Portanto, após a conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s), a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização 
o “Como Construído” ou “As Built” (AB) contendo todos os obstáculos do projeto original, bem como as soluções 
encontradas e aprovadas pelo projetista/fiscalização. Este “as built” deve ser fornecido em meio magnético, Compact 
Disc (CD), com arquivos de texto do tipo “Open Document Format for Text (.ODT)”, planilhas de calculo do tipo “Open 
Document Format for Spread sheets (.ODS)” e arquivos em CAD do tipo “.DWG”. A elaboração dessa documentação 
será obrigação da CONTRATADA que deverá tomar essa providência para toda a documentação da obra, mesmo 
para aquelas que não tenham sido alteradas em relação ao projeto de engenharia original.  

Ambas documentações (Relatório Fotográfico e As Built) poderão ser entregues em um único tipo de mídia.  

Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra deverá requerer junto a Prefeitura do referido 
Município, Habite-se junto ao ISS, a CND – Certidão Negativa de Débitos, e os demais documentos necessários para 
a regularização da obra.  

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser entregue à Fiscalização o respectivo “as built”, sendo que a 
sua elaboração deverá obedecer aos critérios estabelecidos neste MD.  

Fornecida todas as documentações referentes aos serviços executados (água, esgoto, dados, telefone, 
iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros), testados e feitos os ajustes finais em todos os 
equipamentos e instalações, revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou 
substituição, se necessário, a CONTRATADA deverá providenciada a carta de “Habite-se” / Alvará de Funcionamento 
e os demais certificados das Concessionárias locais.  

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES  

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios 
realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios:  
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Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e apresentam as 
mesmas características exigidas nos projetos.  

Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas não apresentam 
as mesmas características exigidas nos projetos.  

Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a execução foram 
identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou obras.  

 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste memorial. 
Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser solicitada 
sua substituição, condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra.  

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada, que 
o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 

LIMPEZA INICIAL DA OBRA 

 

Uma primeira limpeza deve ser feita, retirando toda e qualquer entulho que ainda exista no terreno, ou resto 
de mato. Uma vez limpo, então pode-se receber as primeiras cargas de materiais de construção que serão usados 
na obra. Estes materiais são colocados nos locais demarcados. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

A CONTRATADA ainda como licitante deverá comprovar que conta em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, que deverá acompanhar permanentemente a execução dos serviços, Tal exigência não dispensa a 
necessidade de outros profissionais da área que poderão compor equipe multidisciplinar. 

 
MESTRE DE OBRA 

 

A empresa CONTRATADA deverá manter no canteiro um Mestre de obras que na ausência do Responsável 
Técnico, seja capaz de discutir e definir pequenos ajustes da obra com a fiscalização, desde que devidamente 
registrados em diários de obras. 

 

PROJETOS GERAIS 

 

Todos projetos seguem no conjunto de arquivos enviados juntos com esse memorial, respeitando a 
responsabilidade técnica de cada profissional, nada foi modificado.  
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PROJETO ESTRUTURAL: 

Vide documento “MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ESTRUTURAL UBS BOLAXA”, responsável 
técnico: Eng. Oldair Antonio Colares e respectivas plantas. 

 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

Vide documento “MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ARQUITETÔNICO UBS BOLAXA”, 
responsável técnica: Arquiteta Taisy Preuss da Silva  e respectivas plantas. 

 

PROJETO ELÉTRICO: 

Vide documento “MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRICO UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE 
BOLAXA”, responsável técnico: Eng. Orlando Marasciulo Neto e respectivas plantas. 

 

 

PROJETO DE LÓGICA: 

Vide documento “MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DE LÓGICA E TELEFONIA FIXA UNIDADE 
BASÍCA DE SAÚDE BOLAXA”, responsável técnico: Eng. Orlando Marasciulo Neto e respectivas plantas. 

 

PROJETO HIDRAULICO: 

Vide documento “MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO HIDRÁULICO UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE 
BOLAXA”, responsável técnico: Eng. Orlando Marasciulo Neto e respectivas plantas. 

 

PROJETO DE ESGOTO: 

Vide documento “MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DE ESGOTO SANITÁRIO UNIDADE BASÍCA 
DE SAÚDE BOLAXA”, responsável técnico: Eng. Orlando Marasciulo Neto e respectivas plantas. 

 

PROJETO PLUVIAL: 

Vide documento “MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DE ESGOTO PLUVIAL UNIDADE BASÍCA DE 
SAÚDE BOLAXA”, responsável técnico: Eng. Orlando Marasciulo Neto e respectivas plantas. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os serviços serão examinados pela Fiscalização do proponente, que constatará se os mesmos foram 
executados de acordo com as especificações ou se necessitam ser refeitos. 

O recebimento da obra será feito por Comissão Técnica da PMRG, a ser nomeada após o Recebimento 
Provisório da Fiscalização, acompanhados de documentação de acompanhamento de obra (Memoriais, Planilhas 
Orçamentárias, Diário de Obra, Contrato e Termos Aditivos de Contrato, se houver, Laudos e outros) 
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